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Lei n. 1555, de 16 de agosto de 2019.
Autoriza o Poder Executivo A CONCEDER incentivo à COOPERATIVA LANGUIRU ltda, e dá outras providências.

Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
                     
Art. 1º Esta lei dispõe sobre a concessão de incentivos à empresa Cooperativa Languiru Ltda., com filial localizada na Rua Henrique Uebel, 1250 no centro em Westfália, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 89.774.160/0005-25, para que promova o desenvolvimento econômico e social no Município, através da ampliação de seu empreendimento. 
 
 
Art. 2º A concessão do incentivo de que trata esta Lei consistirá na execução de serviços de terraplenagem e transporte de terras, abertura de valetas e similares no imóvel destinado à ampliação do empreendimento, no valor total de 1.300 horas/máquina. 
 
 
Art. 3º Como contrapartida à concessão do incentivo estabelecido no artigo 2º, a empresa se obriga a construir, no prazo máximo de um ano, a área necessária de uso comum como parada de ônibus, portão e estacionamento, sanitários, vestiários, área de descanso de funcionários e a ampliação de tratamento de efluentes. 
 
 
Parágrafo único. Em caso de não haver a ampliação do empreendimento ou ocorrer o encerramento das atividades da empresa antes de transcorrido o prazo previsto no “caput”, a beneficiária ficará obrigada a restituir os valores a título de execução de serviços de terraplenagem e transporte de terras, cujos valores serão devidamente corrigidos pelo IGPM-FGV, acrescidos de juros legais de 1% ao mês, a contar da efetiva execução dos mesmos. 
                      Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação: 
2- Gabinete do Prefeito
1- Gabinete do Prefeito
22.661.0092.1017 Incentivo a Indústrias
3.3.3.90.39.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros - PJ(302)
 
 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
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